
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DANDARA GISSONI 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de Intérprete de Língua Brasileira de Sinais
(Libras) ou de sistema que integre e supra essa função, em todas as agências bancárias,
empresas prestadoras de serviços públicos e órgãos que compõe a Administração Pública
no âmbito do Município de Caçapava.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2499/2025 3324/2025 20/05/2025 16:37:29 20/05/2025 09:19:13

Tipo Número

PROJETO DE LEI 105/2025

Principal/Acessório

Principal
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




